
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 963 DE 16 DE OUTUB~O DE 1 957. 

Autoriza o Poder Executivo a conce -
der um empréstimo de 11~ 2.000.000,00, à 
Prefeitura Municipal de Paranafba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :. , . 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei ' 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceQer um 
empréstimo de @ 2.000.000,00 (Do~s milhões de cruzeiros) ,a Pr~ 
feitura Municiapal de Parana1ba,a juros de 8% ao ano,e por prazo 
não superior de 10 (dez) anos,para se~ aulicado exclusivamefrte , 
nos_serviços de montagem de uma usina eletrica,destinada a prQ 
duçao de luz e força. 

§ 10 - O pagamento dos juros e a amortização do principal, 
serao efetuados anualmente. 

Artigo 2 Q - As despesas da presente lei correráo por conta 
da anulação parcial da verba Obrigações Diversas 3.2. - 429 le 
tra E do orçamento em vigor. ( V E T A DO) 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publi - -, caça0; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 16 de outubro de 1 957, 136 Q 
da Independência e 690 da República. 
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